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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

Estado de São Paulo


LEI COMPLEMENTAR Nº 58



DE 02 DE ABRIL DE 2007.

(Dispõe sobre Criação de Empregos Públicos em Comissão junto ao Poder Legislativo do Município de São Pedro e alteração de Padrão de Vencimento que especifica, previsto na Lei Complementar nº 42/2005 e dá outras providencias).



Eduardo Speranza Modesto Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,





Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei complementar:
Artigo 1º. – Fica Criado na Tabela 02 do Anexo I, da Lei Complementar nº 42/2005, o Emprego Público de Caráter em Comissão de livre nomeação, de Assessor Legislativo, conforme abaixo especificado.

	Denominação
	Quant.
	Padrão
	Vencimentos
	Carga Horária

	Assessor Legislativo
	01
	III
	R$ 881,34
	30/h Semanais


Artigo 2º - Fica alterado na Tabela 02 do Anexo I, da Lei Complementar nº 42/2005, o Padrão de Vencimentos do Emprego Público de Caráter em Comissão de Assessor de Comunicação de Nível III para Nível IV, passando a vigorar conforme abaixo especificado.

	Denominação
	Quant.
	Padrão
	Vencimentos
	Carga Horária

	Assessor de Comunicação
	01
	IV
	R$ 1.355,90
	30/h Semanais


Artigo 3º. – As demais previsões legais previstas nas Leis Complementares números 40/2005 e 42/2005, não mencionadas na presente lei permanecem inalteradas.

Artigo 4º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.

GERSON XAVIER

Secretário


